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Requeiro, nos termos do artigo 165, VIII do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações aos Conselheiros Tutelar, pela celebração do seu Dia, comemorado no dia 18 de novembro.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Conselho tutelar da cidade de São Vicente, de todos os municípios da Baixada Santista e do Vale do Ribeira.

JUSTIFICATIVA

O dia do Conselheiro Tutelar é celebrado no dia 18 de Novembro.

A função de Conselheiro Tutelar foi criada em Julho de 1990, juntamente com o ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente). Um Conselheiro Tutelar deve lutar pelos direitos das crianças e adolescentes da sua comunidade. Este cargo público implica exercer o papel de educador e orientador dos mais jovens, criando iniciativas que potenciem o desenvolvimento de crianças e adolescentes. Deve ter um apurado sentido de ética e determinação para gerir conflitos que possam aparecer durante o seu trabalho.

Para exercer esta tarefa de grande responsabilidade, os candidatos devem prestar uma prova de seleção. Os conselheiros são eleitos de três em três anos, pela comunidade do município onde o conselheiro vai atuar.

O serviço público dos Conselhos é de extrema relevância para a sociedade, pois garante os direitos da infância. Sendo assim, merecem todas as congratulações pelo excelente trabalho desenvolvido em nossa sociedade.

Sala das Sessões, em

Deputado Caio França
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